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INTRODUÇÃO 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

A descrição da necessidade de aquisição de combustível, através da proposta mais 

vantajosa, tem por finalidade manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros 

dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao 

funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, 

continuidade e economia, a fim de que os veículos possam estar sempre prontos para 

atender as demandas em todas as secretarias requisitantes. 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Aurora do Pará é responsável por 

diversas atividades essenciais à população, como transporte escolar, serviços de saúde, 

coleta de resíduos, manutenção de vias públicas e vicinais, entre outros. A disponibilidade 

de combustíveis é fundamental para garantir o cumprimento seu cronograma atividades 

diárias, tendo como suporte prioritário, a sua frota veículos que atende todos os setores 

vinculados a prefeitura municipal de Aurora do Pará, bem como a eficiência operacional 

dos veículos utilizados nessas atividades.  

Dessa forma, Trata-se da motivação para licitar combustível, com vista ao 

atendimento da demanda da frota de veículos automotores das diversas secretarias do 

município de Aurora do Pará – PA, ressaltamos que é imprescindível a aquisição do objeto 

para o desempenho, execução e manutenção das funções da administração e 

fiscalização, bem como, para a viabilizar a prestação dos serviços públicos nas diversas 

áreas de atuação, tais como, manutenção dos programas vinculados a Saúde,  

Assistência Social, Educação, dentre outros programas da administração pública.  

Ademais, a Prefeitura Municipal de Aurora do Pará, no sentido de atender suas 
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necessidades precípuas incorporadas, necessita que a sua estrutura administrativa esteja 

adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua missão. Para tanto, no 

desenvolvimento de seu mister existe a necessidade de locomoção em carros oficiais, 

ambulância, ônibus que pertencem a administração pública que são destinados ao 

deslocamento de alunos para o transporte escolar, necessitando para isso de 

combustível.  

Ainda sobre a motivação para realização licitação para aquisição de combustíveis, 

ressaltamos que os veículos da administração, cabe ressaltar aqui, que muitas vezes 

esses deslocamentos são de significativa quilometragem. 

A justificativa para a presente contratação se dá após análise das opções 

oferecidas pelo mercado, levando em consideração o preenchimento dos requisitos de 

conforto e segurança adequados ao deslocamento dos servidores e demais usuários do 

sistema público. Existe a necessidade de realização de diversas viagens dentro e fora do 

município, para deslocamento de servidores em cumprimento de tarefas/atividades 

inerentes ao desempenho de sua função pública. 

Ademais, o transporte institucional dos servidores e usuários do sistema públicos 

nos deslocamentos na sede do município, na zona rural e viagens de média e longa 

distância, tem sido tradicionalmente realizada mediante veículos oficiais, ocorre que para 

que isto seja possível, mister se faz a aquisição de combustível para o efetivo 

abastecimento veicular. 

Sabe-se que o mapa do sistema viário do Município é de grande extensão, com 

um grande número de vila, distritos e comunidades distribuídas por todas as vicinais, o 

que requer alta movimentação e consequentemente gastos de combustíveis, para que 

não haja comprometimento dos deslocamentos necessários e consequente prejuízo à 

atividade de transporte institucional. 

O objetivo do presente Processo Administrativo é de contratar a proposta mais 

vantajosa, conforme análise de levantamento de preço de mercado, por meio de consulta 

com prestadores de serviços locais/regionais, primando pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade, ressaltando sempre que, licitar é a 

regra. 

Diante disso, o Agente de Contratação e equipe de apoio entendem justa e 

necessária a realização do presente procedimento administrativo de licitação, modalidade 
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Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei nº 14.133/21, para consequente e 

posterior contratação de empresa do ramo para o fornecimento dos bens, cuja proposta 

seja mais vantajosa. O quantitativo dos produtos foi definido, haja vista a necessidade de 

deslocamento no decorrer de todo o ano exercício. 

Assim, a realização de uma licitação pública assegura a transparência, a 

competitividade e o cumprimento das exigências legais, visando melhor atendimento das 

necessidades da administração municipal e ao bem-estar da população. Através desse 

processo será possível buscar as melhores propostas e condições comerciais com 

fornecedores qualificados, considerando aspectos como preço, qualidade, prazos de 

entrega e garantia. 

Portanto, a abertura deste procedimento licitatório combustíveis, se faz necessária 

para atender às demandas das secretarias de Transporte; Saúde; Educação; Assistência 

Social; obras e agricultura, garantindo a segurança, a eficiência e a qualidade dos serviços 

prestados pela frota de veículos municipais. Isto posto, resta demonstrada a motivação 

plausível e concreta para a instrução de um novo procedimento licitatório em questão, 

tendo em vista a necessidade desses materiais para o desenvolvimento das atividades 

da prefeitura municipal de aurora do Pará. 

O Registro de Preços para aquisição de combustíveis, torna-se indispensável face 

à necessidade de atender as demandas dos veículos do uso do transporte de alunos, 

ambulâncias, veículos e máquinas pesadas da prefeitura, bem como a realização de 

deslocamentos, além de outros serviços, seja em veículos e caminhonetes próprias.                                                                                 

 

Destaca-se também a necessidade de aquisição de combustíveis para 

deslocamento de veículos pequenos, ônibus e ambulâncias que compõe a frota da 

secretaria municipal de saúde, uma vez que por meio desses veículos o município 

consegue conduzir pacientes que que fazem hemodiálise em outros municípios, conduzir 

os pacientes do TFD – Tratamento Fora do Município para consultas e procedimentos em 

outras cidades.  

Outrossim, é dever do município encaminhar os pacientes regulados aos hospitais 

conveniados com a secretaria de saúde de Aurora do Pará, sendo por tanto necessário 

que a frota de ambulância esteja com os pneus e acessórios em situação regular, para 

conduzir o paciente em segurança a essas localidades. 
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Outra secretaria requisitante que justifica a necessidade da contratação é a 

Secretaria de Assistência Social, uma vez que também possui uma frota de carro para 

atender as necessidades dos usuários cadastrados nos programas do SUAS – Sistema 

Único de Assistência Social, sendo o CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, dentre outros 

setores da secretaria. 

Registra-se ainda, a frota das secretarias de obras, secretarias de transporte e 

secretaria de agricultura, pois nessas secretarias estão alocadas além de veículos 

pequenos as máquinas pesadas e tratores agrícolas, onde tem-se a necessidade de 

manter tais bens em situação regular para garantir a segurança dos operadores dessas 

máquinas. 

 Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020) 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A administração não elaborou o Plano de Contratação Anual, já que a lei Federal 

14.133/2021 não obriga a sua elaboração, embora seja recomendável para melhorar a 

governança das contratações públicas. 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas diariamente de 

forma fracionada, conforme demanda, mediante requisição/autorização expedida pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Sendo expressamente proibido a 

contratada fornecer combustíveis em recipientes plásticos, vasilhas, garrafas ou qualquer 

outro tipo de abastecimento que não seja de veículos próprios ou a serviço da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

Ademais, temos que o objeto desta licitação é considerado um bem comum, uma 

vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 

edital e em seus anexos, com especificações usuais do mercado. 

O desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da administração, 
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uma vez que os veículos oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e 

conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso de 

situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos. Além disso, a 

salvaguarda do patrimônio público. 

Os combustíveis ofertados deverão originais, conforme norma do CNPQ; 

anteriormente a isso devem ter sido armazenados de forma adequada de acordo com as 

especificações do fabricante, e em hipótese alguma poderão ser remodelados, 

recondicionados, recauchutados ou recuperados. 

A contratada deve possuir quantitativamente e qualitativamente estrutura 

necessárias para honrar os fornecimentos dentre outros dos prazos e condições previstos 

no termo de referência. 

O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data da sua assinatura. 

A contratada deverá manter canal de comunicação com a contratante para dirimir 

eventuais dúvidas. 

Os abastecimentos provenientes desta solicitação serão efetuados em local próprio 

da empresa contratada, devendo a mesma possuir empreendimento/posto de 

abastecimento na sede do município, onde a Prefeitura Municipal de Aurora do Pará, se 

compromete com a locomoção dos veículos até o local dos abastecimentos. 

O regime de execução deste contrato envolve o fornecimento de combustíveis e 

com limites e quantidades pré-estabelecida. 

A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em 

lei, bem como diligenciar para que o fornecimento seja realizado em perfeitas condições, 

não podendo conter quaisquer vícios.  

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A município de Aurora do Pará, através de sua equipe devidamente qualificada, fez 

levantamento de suas respectivas demandas através de seus setores responsáveis e 

também de acordo com a pesquisa de preço realizada através de BANCO DE PREÇOS 

a nível nacional, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 65, DE 07 DE 
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JULHO DE 2021  que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Planejamento, fez o levantamento de 

suas respectivas demandas através de seus setores responsáveis. Isto posto, resta 

demonstrando que o quantitativo é proveniente do resultado da consolidação das 

quantidades planejadas e informadas pelos órgãos solicitantes, bem como a média 

utilizada nas contratações anteriores, logo suficiente e necessária a contratação no 

quantitativo estimado. 

No que versa, sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de 

Referência, estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária em 

virtude do número de veículos e máquinas próprios das Secretarias Municipais que 

compõem a esfera municipal de Aurora do Para,  

OBJETO: realização de procedimento licitatório a fim de realizar registro de preço 

para aquisição de combustíveis, destinados a suprir a demanda da prefeitura municipal 

de Aurora do Pará. 

ITEM DESCRIÇÃO UND Quant. Valor unit Valor Total 

1 
GASOLINA COMUM 
Especificação: Combustível, comum, 
conforme Norma CNPQ. 

LITRO 451000 6,30  2.841.300,00  

2 
OLEO DIESEL S10 
Especificação: oleo disel S10, conforme 
Norma CNPQ. 

LITRO 521000 6,20  3.230.200,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO    6.071.500,00  

 

 

RELATÓRIO DE VEÍCULOS MÁQUINÁRIO 

DESCRIÇÃO 
SEC 

TRANSP 
SEC 

OBRAS 
SEC 

AGRIC 
SEC MEIO 
AMBIENTE 

SEC 
EDUC 

SEC 
ASSIST 

SEC 
SAUDE TOTAL 

CAÇAMBA TRAÇADA TRUCK 2             2 

PA CARREGADEIRA 3 1           4 

PATROL 4             4 

CAMINHÃO WV TOCO 1             1 

RETROESCAVADEIRA   1           1 

CAÇAMBA TOCO   1 1         2 

TRATOR DE PNEUS   2 10         12 

CAMINHÃO IVECO   1       1   2 

CAMINHÃO F400   1           1 

GRADE ARADORA       3       3 
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ROÇADEIRA       1       1 

CAMINHÃO PAPA LIXO       1       1 

ONIBUS         3     3 

MICRO ONIBUS         1     1 

FIAT NOVO UNO           2 3 5 

SPIN           1   1 

CITROEN AIR CROSS           1   1 

FIAT STRADA             2 2 

AMBULANCIA CITROEN             3 3 

AMBULÂNCIA FIAT DUBLO             1 1 

AMBULÂNCIA FIAT STRADA             1 1 

AMAROK WOLKS             1 1 

RENAUT MASTER             1 1 

RENAUT 1.6             1 1 

TRITON L200             1 1 

FIAT MOBI           1 3 4 

 
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Justifica-se para fins de cumprimento da legislação pertinente em vigor, levando-

se em conta as normas e diretrizes no art. 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73 DE 5 

DE AGOSTO DE 2020, que o levantamento de mercado do presente projeto de licitação 

para contratação para aquisição de combustível, foi realizada pela administração pública 

municipal, em conformidade com os procedimentos administrativos para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração público federal, estadual e municipal. 

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros 

órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas 

através do site hqps://www.comprasgovernamentais.gov.br/, com objetivo de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da Administração. 
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Análise das alternativas existentes: 

 

Alternativa 1: Contratação dos serviços continuados de gerenciamento e administração da frota 

de veículos, através da implantação e/ou operacionalização de sistema informatizado, 

disponibilizado em redes de oficinas e centros automotivos credenciados com pagamento de taxa 

de administração; 

 

Alternativa 2: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 

(gasolina comum e diesel comum), para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais do 

Prefeitura Municipal de Aurora do Pará. 

 

Por tanto de acordo com pesquisa de preços realizadas através de BANCO DE 

PREÇO. Passamos identificar a melhor alternativa, nesse caso em específico a 

ALTERNATIVA 2 - conforme abaixo especificado. 

A Solução 1 apresentada e caracterizada pelo gerenciamento e administração da 

frota de veículos do órgão, o qual inclui diferentes tipos de prestação de serviços, tais 

como aquisição de combustíveis, manutenção de veículos, seguros, implementação de 

sistemas etc. Ocorre que, o A prefeitura municipal de Aurora do Pará, já possui contratos 

vigentes que tratam das prestações de serviços, ressalta-se ainda que a frota da gestão 

executiva municipal, conta apenas com diversos veículos, conforme ilustrado no quadro 

acima deste ETP. 

A modalidade de serviços proposto é utilizada pela Administração Pública que 

possuem em suas frotas um alto números de veículos bem como de modalidades 

diferentes, o qual demandam vários tipos serviços. 

A solução 2 é a modalidade de serviços proposto amplamente utilizado pela 

Administração Pública, conforme verificado em consultas em órgãos, o qual também é a 

atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito dessa municipalidade, assim como 

em outros órgão que possuem veículos para atendimento das autoridades nos seus 

deslocamentos institucionalmente no município de Aurora do Pará e Entorno. 

Informa-se que a prestação de serviços, aqui estudadas, ocorrerão por demanda, 

tendo em vista se tratar de aquisição de combustíveis, conforme necessidade. 

Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, 

entende-se como formato mais adequado o apresentado pela solução 2, pois, pelos 
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motivos retro, dispensa o gerenciamento e administração da frota de veículos desta pasta 

ministerial por empresa contratada. 

De acordo com os valores unitários estimados para cada item, encontramos na 

pesquisa de preço realizada pela prefeitura municipal de Aurora do Pará, e considerando-

se quantitativos solicitados na requisição apresentada pelas secretarias municipais 

requisitantes, a estimativa de custo de custo total da contratação foi estimado no valor 

global de R$ 6.071.500,00 (seis milhões setenta e um mil quinhentos reais), conforme 

valores individualizados no mapa comparativo de preço, constante do processo que deu 

origem a esse ETP. 

Vale ressaltar que a realização da pesquisa de preços supracitada para a 

contratação em comento no âmbito da administração pública municipal foi feita através 

de procedimentos prévios e indispensáveis para verificação de existência de recursos 

financeiros suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação, conforme consta 

da DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 

De acordo com os valores unitários estimados para cada item, encontrados na 

pesquisa de preços realizada pela administração pública de Aurora do Pará, e 

considerando-se os quantitativos solicitados requisição apresentada pelas secretarias 

requisitantes , a estimativa de custo total da contratação foi estimado de no valor total de 

R$ 6.071.500,00 (seis milhões setenta e um mil quinhentos reais), conforme valores 

individualizados no quadro de cotação constante do processo que deu origem a esse 

ETP. 

Vale ressaltar que a realização da pesquisa de prelos supra citadas para a 

contratação em comento no âmbito da administração municipal foi feita através de 

procedimentos prévios e indispensáveis para a verificação de existência de recursos 

financeiros suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação, conforme consta 

da DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.      

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
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poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 

40/2020). 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A descrição do produto como um todo é a aquisição de combustíveis, justifica a 

abertura do presente procedimento licitatório, face ao interesse público de atender as 

necessidades dos veículos e máquinas próprias da prefeitura municipal de Aurora do 

Pará, que não tem condições de trafegar com os pneus, bastante desgastados colocando 

em risco os funcionários que trabalham que trabalham e são transportados nos mesmos. 

A prestação dos serviços deverá atender a frota oficial pertencente da prefeitura 

municipal de Aurora do Pará. 

Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 

A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, o 

combus5vel para abastecimento da frota de veículos a serviço da gestão do poder 

executivo municipal, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o 

combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas; 

O abastecimento dos veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Aurora 

do Pará, deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do fornecedor 

(bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da Agência 

Nacional do Petróleo; 

O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de 

combustíveis da Contratada; 

O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá 

possuir os requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração 

automática eletrônica, comprovante de abastecimento no qual deverão constar: 

a) identificação do cliente; 

b) data e hora do abastecimento; 

c) tipo de combustível; 

d) listagem abastecida e o respectivo valor total em reais; 

e) placa do veículo. 

f) quilometragem registrada em seu hodômetro; 
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g) média de consumo por abastecimento. 

A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização 

seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de 

Petróleo — ANP. 

Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 

a) possuírem densidade fora do padrão; 

b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 

c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua 

composição; 

d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos 

em sua composição; e 

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 

supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de 

assegurar que: 

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo 

indicado; 

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da 

Instituição; 

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combus5vel para o qual está 

autorizado. 

O fornecimento de combustível deverá ser feito por meio de documento de 

“requisição de fornecimento”, também disponibilizado pela contratada e sob 

responsabilidade do contratante, que deverá carimbar e assinar a requisição 

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, 

defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da 

qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas expensas, 

realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis 
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A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10º (décimo) dia útil 

de cada mês, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá 

constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos 

os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a 

especificação dos veículos que abasteceram 

A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por meio de requisição, emitida pelo 

Fiscal responsável pela execução do contrato ou pelo gestor do contrato. 

Os fornecimentos dos combustíveis deverão ser executados com base nos parâmetros 

mínimos a seguir estabelecidos: 

Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações 

técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em 

vigor. 

Os abastecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário 

comercial e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados. 

A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, no 

município da contratante e, considerando o percurso por via de acesso regular mais 

próximo.  

Os combustíveis (gasolina comum e diesel comum) deverão ser fornecidos de 

forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da contratante; 

O percentual de preço final oferecido na proposta da empresa vencedora deverá 

incidir sobre os preços dos combustíveis durante todo o período contratual. 

A solicitação será feita pelo Fiscal ou Gestor do Contrato de acordo com o 

consumo/demanda, mediante a utilização de formulário próprio, datado e assinado, em 

duas vias. 

Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente 

for consumido 

Definimos a descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à fornecimento, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnicas 

e econômica da escolha do tipo de solução. 

Considerando as soluções disponíveis, a realização de uma contratação específica 

mostrou-se mais vantajosa para o órgão, considerando aspectos econômicos e de 

gerenciamento. A solução escolhida objetiva manter o princípio da economicidade, 
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optando por Sistema de Registro de Preço, considerando que o objeto deste contrato se 

baseia uma demanda com entrega parcelada e eventual. 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo o levantamento e 

caracterização das especificações técnicas dos fornecimentos a serem prestados, buscar 

no mercado dos custos e indicação da disponibilidade dos recursos orçamentários para 

fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de realização do objeto, 

forma de execução, pagamento e condições contratuais do objeto. 

A contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da 

licitação, de equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa dos 

fornecimentos. 

Serão ainda os responsáveis pela emissão e recepção de comunicados, avisos, 

notificações e outros atos necessários ao bom desempenho dos serviços, devendo os 

mesmos representarem a contratada junto a prefeitura municipal de Aurora do Pará, para 

sanar dúvidas ou questões inerentes aos fornecimentos contratados.  

Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de reposição dos 

itens, sem o qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela administração 

municipal. Os itens deverão ser objetos devem ser originais, e devem respeitar os 

quantitativos descritos pelas diversas secretarias que compõe a esfera municipal, 

conforme disposto em anexo do termo de referência, trata-se de itens básicos e 

essenciais, em quantitativos proveniente do resultado da consolidação das quantidades 

planejadas e informadas pelos órgãos partícipes (planilha de demanda por secretaria), 

conforme também planilha utilizada na contratação anterior. 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 

A quantidade a ser contratada será entregue de forma parcelada tendo em vista 

que o objeto possui natureza divisível, nesse sentido, há conveniência da entrega com 

previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os 

riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários.  Pois, esse possui uma vasta 

gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento 

das atividades de infraestrutura da Administração. 
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Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para a entrega de forma parcelada 

em razão da demanda ser eventual e futura, de acordo com a necessidade dos serviços 

demandados, levando em consideração o desgaste natural. 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Os benefícios da aquisição, através da proposta mais vantajosa, têm por finalidade 

a aquisição de combustíveis para município de Aurora do Pará, a fim de que os veículos 

possam estar sempre prontos para atender as mais diversas demandas em todas as 

secretarias requisitantes. 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no 

suporte à atividade finalística do órgão; 

Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do 

uso racional dos recursos financeiros; 

Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da 

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que 

uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, 

permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e 

sustentável. 

Temos então que essa aquisição será programada perfeitamente para atender um 

cronograma planejado de abastecimento dos veículos próprios da prefeitura, com o 

objetivo de repor em perfeitas condições de uso para garantir que a frota continue atuante 

e operante. 

Assim sendo, o objeto desta licitação tem como benefício comprovado garantir que 

a frota municipal possa estar sempre pronta a atender as demandas, uma vez que os 

padrões de desempenho e qualidade do serviço público prestado à população podem ser 

objetivamente definidos no edital e em seus anexos, com especificações usuais do 

mercado. 

A economicidade a ser obtida pela administração, em relação à aquisição dos itens 

em questão, poderá ser alcançada pelo recurso da competitividade entre empresas do 
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ramo, mediante regular e adequado procedimento instrutório em conformidade com as 

previsões da legislação pertinente cujo fator preponderante será o “menor preço por item”. 

Considerando a complexidade do objeto a ser licitado, em decorrência do grande número 

de itens e especificações; considerando que pela mesma razão, em outras licitações e 

contumaz o fracasso de lote, evidenciasse a premente necessidade de início de 

procedimentos para aquisição dos insumos para fins de atender, de forma preventiva, a 

frota, em decorrência da acentuada utilização veicular e em observância às 

recomendações técnicas e à legislação vigente, evitando assim descontinuidade dos 

serviços ofertados por essa municipalidade. 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

A gestão da distribuição desses combustíveis será realizada através do controle 

da emissão das requisições, bem como do acompanhamento das entregas, o que será 

realizado pelo servidor da área requisitante indicado no Documento de Formalização da 

Demanda. 

Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação 

do ambiente organizacional. 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 

X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 
Não se aplica a presente contratação. 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 
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12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste 

instrumento, que a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução 

dos serviços, conforme orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

Os resíduos apresentam-se no estado líquido. A norma NBR 9896 de 1993 define 

resíduo como material cujo proprietário ou produtor não mais considera com valor 

suficiente para conserva-lo. Os combustíveis são considerados resíduos líquidos 

industriais e terão seu descarte feitos devidamente na forma da lei, a fim de que não haja 

nenhum impacto ambiental ou agressão contra o meio ambiente. 

A legislação vigente preconiza a necessidade de criação de uma cultura de 

preservação de um meio ambiente sustentável, a exemplo da Lei 6.938/1981, que dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente; do art. 5º da Lei 14.133/2021, que contempla 

dentre os princípios que devem nortear as contratações públicas “a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável; o art. 255 da carta magna “que todos tem direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII 

da IN 40/2020) 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A equipe de planejamento considera viável está contratação. 

Justificativa da viabilidade:  

A equipe responsável pelo planejamento da contratação, ciente das regras e diretrizes da 

instrução normativa n° 40 de 22 de maio de 2020, após conclusão de todos os estudos 

técnicos preliminares aqui contidos, declara ser viável a contratação pretendida. 

Conforme: Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Conforme: Lei Municipal n° 400 de 31 março de 2023 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
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atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, 

inciso XIII da IN 40/2020) 

 
 

Aurora do Pará, 09 de janeiro de 2025 
 

 
 

Vanessa Gusmão Miranda 
Prefeita Municipal 
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